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-versão baseada que foi, a volta do fun
cionário, nos têrmos do art. 28 do Ato 
das Disposiçpes Transitórias da Consti
tuição federal, verbiB: 

.. Reverterá ao seu cargo ou a outro 
equivalente ou ficará em disponibilidade 
~ servidor público, civil ou militar, ile
Jl'almente demitido ou exonerado, aposen
tado ou reformado, a partir de 1937". 

No caso, trata-se de aposentadoria que 
1'oi anulada, com a volta do recorrente 
às suas atividades de funcionário. 

Forceja o recorrente por demonstrar 
que a hipótese é de mera reintegração, o 
que envolveria o ressarcimento de todos 
'Os prejuízos, como decorrência da anu
lação de ato ilegal. 

A reversão se dera antes, por via 
·administrativa. 

A reintegração veio ao depois, pois a 
primeira fôra incompleta e guardara si-

1êncio quanto aos prejuízos derivados do 
-aí astamen to. 

Conheço do recurso pela letra d, pois 
~ recorrente demonstrou que hipóteses 
semelháveis à dos autos têm sido quali
ficadas como reintegração pela jurispru
dência. 

Entre outros, no caso do Dr. Eurico 
Souza Leão, em que o decreto que o 
1nandou voltar ao serviço público fa
lava em reversão, entendeu-se, porém, 
.que havia verdadeira reintegração, com 

a volta ao sll!tt·u quo ante, outros casos 
iguais foram citados pelo recorrente em 
que, apesar do decreto de reversão, se 
tratava de verdadeira reintegração. A 
reintegração é a volta do funcionário 
público pela ilegalidade do ato que o 
aposentou. 

Dou provimento ao recurso em face 
da doutrina e da lei, porque na reinte
gração há ressarcimento completo dos 
prejuízos decorrentes da ilegalidade do 
ato. 

O caso dos autos, a meu ver, é de 
reintegração, isto é, de volta do funcio
nário ao pôsto de que foi afastado por 
ato ilegal do Poder Executivo. E, como a 
hipótese é de reintegração, o que se faz 
é o restabelecimento da situação anti
ga, do statu quo ante, sem qualquer pre
j1!ízo para o recorrente. 

Conheço, pois do recurso e dou-lhe 
provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso e lhe 
deram provimento. Decisão unânime. 

Deixaram de comparecer o Exmo. Sr. 
Ministro Rocha Lagoa, por motivo jus
tificado, e o Exmo. Sr. Ministro Edgar 
Costa, por se achar em gôzo de férias, 
sendo substituído pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Abner de Vasconcelos. 

FUNCIONARIO PúBLICO - PROMOÇÃO ANULADA - LITIS. 
CONSóRCIO NECESSARIO 

- São litisconsortes necessários e devem ser citados sob 
pena de nulidade do processo os funcionários cuja promoção 
se pretende anular judicialmente. * 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

José de Matos Novais e outros versus Prefeitura do Distrito Federal 
Apelação cível n.O 35.789 - Relator: Sr. Desembargador 

ROMÃO CÔRTES DE LACERDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
-aut-os de apelação cível n.o 35.789, 

apelantes, o Juízo da 2.a Vara da Fa
zenda Pública, José de Matos Novais e 
outros e a Prefeitura do Distrito Fe
deral; a pelados, os mesmos. Acordam 

* NOTA DA RED.: Igual decisão foi proferida na apc\açiio cível 11.° 37.26~. 
jul!;Jda pela 7.a Câmara, in D.J. d~ 17-6-57, pág. 1.579 (Suplemento). 
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em 1." Câmara Cível, conhecer do re· 
curso para anular, como anulam, o pro
cesso, a partir do saneador inclusive, a 
fim de que sejam citados, para integra
rem a contestação, os funcionários cujo 
provimento foi anulado pela sentença 
apelada. - Custas pelos 2.os apelan
tes. - Conclui a sentença, fls. 106, por 
anular as promoções feitas em 3 de se
tembro de 1948, de inspetores de alu
nos que ingressaram no Q. P., com pre
terição alegada dos autores apelados, 
que sustentam caber-lhes preferência, na 
transferência. A sentença, pois, anulou 
promoções de outros inspetores para, 
no lugar dêles, mandar, como mandou, 

sejam promovidos os autores. Há' eví:' 
dente e inequívoca comunhão de interês
ses entre a Prefeitura e os inspetores: 
cuja promoção foi anulada pela sen
tença; são êles, assim litisconsortes ne
cessários e tinham que ser inicialmen
te citados (C. P. C. artigo 88). Às par
tes não é dado dispensar êsse litiscon
sórcio; trata-se de falta de citação ini
cial de réus que o são obrigatoriamen
te, ex vi legis e a falta dessa citaçãJ é 
apreciável de ofício. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1956. 
Guilherme Flstelita, Presidente. - Ro-
mão CÔl'tes de Lacerda, Relator. 
Francisco de Oliveira e Silva. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

- O Poder Judiciário não se pode substituir ao Legisla
tivo para melho'rar vencimentos de funcionários de que a lPi 
não cogitou. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Manoel de Freitas César Garcez e outros 
Recurso extraordinário n.o 21.763 -- Relator: Sr. Ministro 

MÁRIO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Acordam em sessão da La turma, por 
unanimidade de votos, conhecer do re
curso extraordinário em que são res
pectivamente recorrentes e recorridos a 
União Federal - Manuel de Freitas 
César Garcez e outros, para dar provi
mento ao recurso da União, havendo 
por prejudicado e de Manuel d-e Freitas 
Garcez e outros, tudo na forma das no
tas taquigráficas. 

Rio, 23 de julho de 1953. - A. M. Ri
beiro da Costa, Presidente. - Mário 
Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O S'i·. Ministro Mário Guimal'ães -
Manuel de Freitas César Garcez e ou
tros propuseram ação contra a União 

para obterem lhes fôssem asseguraJJ3 
vencimentos padrão R, desde 22 de de
zembro de 1945, data da vigência do De
creto-lei n.o 8.413, com o pagamento de 
atrasados, custas, honorários de advo
gado e juros da mora. 

Julgou o Juiz de La instância proce
dente a ação, salvo quanto a honorários. 
Apelando a União, o e.grégio Tribunal 
de Recursos deu provimento para ex
cluir da condenação os atrasados, que 
concede apenas da data em que a União
foi citada para o feito. Manifestaram 
ambas as partes, recurso extraordiná
rio; os autores com fundamentos nas le
tras a e d, sendo, porém, admitido o re
curso apenas com fundamento na letra 
d; a União, com base na letra a. Não 
acolhido pelo Presidente do Tribunal 
êsse recurso, houve agravo a que essa 
turma deu provimento, pelo voto do Se-




